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   INDICAÇÃO 
   Nº 163/2025 

 

 

   O/s vereador/es abaixo assinado/s, vem/êm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

indicação enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Considerando os rumores de que as estradas vicinais que interligam 

os municípios de Guará-Ituverava (Liliana Tenuto Rossi) e Guará-Aparecida do Salto (Elídio 

Cherutti) serão concedidas para a administração privada (Entrevias ou outra, se o caso), de 

rigor a intercessão de Vossa Excelência junto às autoridades competentes e órgãos 

pertinentes, para que seja mantida a isenção da tarifa de pedágio para os proprietários de 

veículos residentes neste município. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Isenção da tarifa de pedágio aos munícipes guaraenses. 

 

   Aguarda/m deferimento. 

 

Guará/SP, 26/09/2025. 

 

 

 

 

ver. TIO LUIZ 

 

 


